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__________________________________________________________

 

–

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

 

 
 

DECRETO Nº. 1.911/GAB 05 DE FEVEREIRO DE 2024

                                              

Decreta ponto facultativo no dia 
12,13 e 14 de Fevereiro de 2024 e dá 
outras providencias.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS,

 

no uso da atribuição que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Anaurilândia, e considerando:

 

CONSIDERANDO

 

que no dia 12 de fevereiro é uma segunda feira que antecede o feriado de 

Carnaval;

 

CONSIDERANDO

 

que no dia 13 de fevereiro é ponto Facultativo (Carnaval) 

 

CONSIDERANDO

 

que no dia 14 de fevereiro é Quarta Feiras de Cinzas; 

 

CONSIDERANDO

 

pôr

 

fim a necessidade de se decretar ponto facultativo por ato oficial, para 

idades públicas, 

instituições financeiras e comércio no âmbito do município de Anaurilândia/MS;

 

 

DECRETA:
 

Art. 1º.
 

Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias: 
 

12 de fevereiro de 2024, segunda-feira (ponto facultativo); 

13 de fevereiro de 2024, terça-feira (ponto facultativo) 

14 de fevereiro de 2024, quarta-feira (ponto facultativo). 

Art. 2º.
 

Não se aplica o disposto no artigo precedente, aos serviços que por sua natureza sejam considerados 

essenciais e não possam sofrer paralisação.
 

Art. 3º.

 
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições 

contrárias.

 

 

, 05 de fevereiro de 

2024.

 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2024

  

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS ANAURILÂNDIA-MS

 

CONTRATADA:

 

-

 

EPP 

 

OBJETO:

 

Aquisição de equipamentos de informática e equipamentos eletrônicos, destinado ao Instituto Sagrado 

 

Município de Anaurilândia –

 

MS, conforme especificações 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Convênio nº 31.695/2022 Firmado entre SES/MS e Instituto Sagrado Coração de Jesus, Anaurilândia-MS

 

VALOR:

 

R$ 64.310,74 (sessenta e quatro mil, trezentos e dez reais e setenta e quatro centavos)

 

PRAZO:

 

12 meses

 

DATA DA ASSINATURA:

 

24 de janeiro de 2024.

 

ASSINAM:

 

-

 

Presidente do Instituto Sagrado Coração de Jesus de Anaurilândia-
MS, e a

 

Sr

 

Antonio Clemilton do Nascimento Silva, da empresa 
-

 

EPP.

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2024

  

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS ANAURILÂNDIA-MS

 

CONTRATADA:

 

-

 

EPP 

 

OBJETO:

 

Aquisição de equipamentos de informática e equipamentos eletrônicos, destinado ao Instituto Sagrado 
grado 

–

 
MS, conforme especificações  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Convênio nº 31.695/2022 Firmado entre SES/MS e Instituto Sagrado Coração de Jesus, Anaurilândia-MS
 

VALOR:
 

R$ 45.649,78 (quarenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos)
 

PRAZO: 12 meses 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 

ASSINAM: - Presidente do Instituto Sagrado Coração de Jesus de Anaurilândia-
MS, e a Sr Josiane Bagatoli, da empresa SUPERAR LTDA- EPP.  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2024
  

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023) 
 PARTES:

 CONTRATANTE: CORAÇÃO DE JESUS ANAURILÂNDIA-MS
 CONTRATADA:

 
COMERCIAL MAIORKY LTDA-

 
ME 

 OBJETO:

 

Aquisição de equipamentos de informática e equipamentos eletrônicos, destinado ao Instituto Sagrado 
ntre SES/MS E Instituto Sagrado 
–

 

MS, conforme especificações 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Convênio nº 31.695/2022 Firmado entre SES/MS e Instituto Sagrado Coração de Jesus, Anaurilândia-MS

 
VALOR:

 

R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais)

 
PRAZO: 12 meses

 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024.

 

ASSINAM: -

 

Presidente do Instituto Sagrado Coração de Jesus de Anaurilândia-
MS, e a

 

Sr

 

André Luiz Maiorky, da empresa COMERCIAL MAIORKY LTDA-

 

ME.

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2024

  

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS

 

ANAURILÂNDIA-MS

 

CONTRATADA:

 

-

 

ME

 

OBJETO:

 

Aquisição de equipamentos de informática e equipamentos eletrônicos, destinado ao Instituto Sagrado 
ntre SES/MS E Instituto Sagrado 
–

 

MS, conforme especificações 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Convênio nº 31.695/2022 Firmado entre SES/MS e Instituto Sagrado Coração de Jesus, Anaurilândia-MS

 

VALOR:

 

R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais)

 

PRAZO: 12 meses

 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024.
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ASSINAM: -

 

Presidente do Instituto Sagrado Coração de Jesus de Anaurilândia-
MS, e a

 

Sr

 

Juceline Detzel, da empresa KASA KOMPLETA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -

 

ME.

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2024

  

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: CORAÇÃO DE JESUS ANAURILÂNDIA-MS

 

CONTRATADA:

 

CB ELETRO E INFORMATICA LTDA -

 

EPP

 

OBJETO:

 

Aquisição de equipamentos de informática e equipamentos eletrônicos, destinado ao Instituto Sagrado 

 

Município de Anaurilândia –

 

MS, conforme especificações 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Convênio nº 31.695/2022 Firmado entre SES/MS e Instituto Sagrado Coração de Jesus, Anaurilândia-MS

 

VALOR:

 

R$ 8.375,76 (oito mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos)

 

PRAZO: 12 meses

 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024.

 

ASSINAM: -

 

Presidente do Instituto Sagrado Coração de Jesus de Anaurilândia-
MS, e a

 

Sr

 

Cleuza Anderle Sagatoli, da empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA -

 

EPP.

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2024

  

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS ANAURILÂNDIA-MS

 

CONTRATADA:

 
MEGA -

 
EPP

 

OBJETO:
 

Aquisição de equipamentos de informática e equipamentos eletrônicos, destinado ao Instituto Sagrado 

 
Município de Anaurilândia –

 
MS, conforme especificações  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Convênio nº 31.695/2022 Firmado entre SES/MS e Instituto Sagrado Coração de Jesus, Anaurilândia-MS  

VALOR: R$ 22.339,80 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e nove reais e oitenta centavos)  
PRAZO: 12 meses 
DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2024. 
ASSINAM: - Presidente do Instituto Sagrado Coração de Jesus de Anaurilândia-
MS, e a
 

Sr
 

Estefânia Raquel Schumann Freitag, da empresa MEGA LICITAÇÕES LTDA -
 

EPP.
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DECRETO N° 1.912/2024

 
 
 

“Dispõe sobre a transformação em Rua, 
do Lote 15-D

 

da Quadra D,

 

e dá outras 
providências”.  

 
  

 

–

 

Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor

 

EDSON STEFANO TAKAZONO, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 90 da Lei Orgânica do Município,

 
 

 

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de uma rua, para 

facilitar o acesso dos moradores daquela região; e 

 

CONSIDERANDO que

 

o Município possui área de terra para realizar 

a devida transformação,

 

não

 

tendo assim que realizar gastos com desapropriação.

 

 

DECRETA:
 

 
 
              Art. 1º Fica transformado em Rua, o Lote 15-D  da Quadra D, 

matriculado sob o nº 5.264 do CRI de Anaurilâdia-MS, passando a Denominar-se Rua 

Projetada U 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 

   Anaurilândia-MS, em 06

 

de Fevereiro

 

2024.

 

 

 

 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 1.913/2024

 
 
 

“Dispõe sobre a transformação em Rua, 
do Lote 15-A

 

da Quadra D,

 

e dá outras 
providências”.  

 
  

 

–

 

Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor

 

EDSON STEFANO TAKAZONO, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 90 da Lei Orgânica do Município,

 
 

 

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de uma rua, para 

facilitar o acesso dos moradores daquela região; e 

 

CONSIDERANDO que

 

o Município possui área de terra para realizar 

a devida transformação,

 

não

 

tendo assim que realizar gastos com desapropriação.

 

 

DECRETA:
 

 
 
              Art. 1º Fica transformado em Rua, o Lote 15-A  da Quadra D, 

matriculado sob o nº 5.261 do CRI de Anaurilâdia-MS, passando a Denominar-se Rua 

Projetada V 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 

   Anaurilândia-MS, em 06

 
de Fevereiro

 
2024.

 

 

 

 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal
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